
  

INDICAÇÃO Nº 336/15 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine a Secretaria Municipal competente 

proceder a retirada de uma árvore dentro do campo da Associação 

dos Moradores do Conjunto Oiti e Tipuanas, pois, a mesma esta 

danificando o alambrado e pessoas estão subindo para adentrar no 

gramado sem a devida autorização. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

03 de agosto de 2015. 

 

 

NORIKO ONISHI SAITO 

Vereadora 


